
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 	000 267 
MACHADO 

As' Vitoria, 167- Cruz Machado-Pr CE1P84620-900 
CNPJ 76 339 688/0001-09- Cruz Machado - Pli 

EXTRATO DE CONTRATO W 05512020 
PROCESSO N° 06312020 
Pregão Eletrônico: 14° 02412020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: ZUB DISTRIBUIDORA. 

OBJETO: É objeto desta licitação a aquisição de materiais elétricos destinados para manutenção da rede 
de x1wnmaço publica desta municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 
desta edital. 
DO VALOR: R$ 5.663,20 (cinco mil seiscentos e sessénta, etrês reais e vinte centavos) 

PRAZO PE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca da União da VitÓria, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
	

2u1Óistdbuldora 
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Abaixo segue  os licitantes que participaram da lieltação e que tiveram bens vencedores: 

13439 3K UCITACOES E GOMERGIU DE MA 112M1A1S Lit UUNb 1 

12918 ACR COMERCIO E SERVICOSEIREU 3,9 

13435 O MARTINS COMERCIO E INSTALACAO DE ILUMINACAO URSA 

12106 DIPAR FERRAGENS EIELI -EPP 

12341 ELETRO LED MATERIAL ELETRICO LTDA EPP 

13434 MORK SOLAR PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA 

3439 RDLED COMERCIAL Ei RELI 

13437 9500 COMERCIAL EiRLI 2,7 

13436 SOLAR MATERIAIS ECONSTRUCOES ELETRIGAS LTDA 

igaii TAKTGTN iINDUSTRIA E COMERCIO CË PRODUTOS ELETRO 

12700 ZUS DISTRIBUIDORA LTDÀ 4, 5. 6 

As empresas DETENTORAS DA ATA dás bens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o. resultado da 
licitação decorrente do processo o licitação acima espec4lici regido pela Lei Federal n° 10520102 subsidiariamente pela Lei de LiciteçOes & 
8 866(93 bem carne pelos Decretos Municipais n 00212007 (pregão) e nO, 01012013 (Registro de Preçce) e pelas condições do edital termos da 
proposta, mediante as cláusulas O oondlções a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Õ presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema. Registra de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para i 
Administração Publica objetivando 
Ë objeto, desta Rotação a aquisição de materiais elétricos destinados para manutenção da rede de iluminação publica desta municipalidade ore seus 
itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital nas condições definidas na ato convocatono seus anexas propostas de preços 
e demais documentos e Atas do Processo e Licitaças acres descritos, as quais integram este instrumento independente de transcrição pelo prazo 
de validade do presente Registro de Preços. 

12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações  sem cabimento de recurso 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condiçõess. 
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CLÁUSULA SEGUNDA' DO PREÇO 

2.1 Õ preço unitário para fornecimento do objeto de registro será  do MENOR PREÇO UNITÁRIO, inscrito na Atado Processo eLiçitação descriOsø 0269 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue: 

Item -  Especificação 	 in 	Mata - 	Quantidade Preço 

RICO 	

unitário 	Preço [ata] 

1 RELE FOTOELET 	220V com sistema de operação acente e UN IWMATIC RN 	600 000 	335000 	20 10000 

normas 

Item Espeolticafle tJnld 1 	Marca Quantidade i Preço Unitário 1 Preço TOtI 

4 BRAÇO B 	e que atenda as normas da UN 	Almirante BRC 50000 188000 94000 
ABNT/INMETRO/PROCEL 

5 LUMINARIA 110-1 ABERTA E-27 - e quéetenda as normas da UN 	Almirante AL!v 60,000 57,0000 3,42000 
ABNT/INMETRO/PROCEL 

e CONECTOR PERFURANTECDP 70 1/070 UN 	Inteili CDP70 240,000 54300 1 30320 

3 LAMPADA VAPOR DE 50010 70W TUBULAR 220V BASE E-27, UN WLUX W170' 	500 000 	155000 	175000 
TENSÃO 90 COM FLUXO LUMINOSO OS 6600 LUMENS 
EFICIÊNCIA LUMINOSA 94 TEMPERATURA DE COR 2000 IRC 
23 VIDA MEDIA 28000 HORAS 

a LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO TUBULAR 250W 22QV BASE 	UN WLUX W125C 	200,000 	245500 	491000 
6-40 TENSÃO 1Ó0 FLUXO LUMINOSO 33200 EFICIENCIA 
LUMINOSA 133 TEMPERATURA DE COR 2000 IRC 23 VIDA 
MÉDIA 32.000 HORAS 

Item 	 Especfflcaçáo Unldj 	Marca 	Quantidade 	Preço Unitário 1 Preço Total 

2 REATOR VAPOR DE 50010 70W 220V ALTO FATOR DE 	UN IDEAL S070-1 	30( 1 ,000 	40,0000 	1200000 
POTÊNCIA, COM BASE PARA RELÊ, COM CABOS EPR CABO 
REDE COM 1 5ÓM E CABO PARA LÂMPADA COM 080M 

7 REATOR VAPOR 80010 250W 220V ALTO FATOR DE 	UN IDEAL 50250 	150 000 	50,6000 	759000 
POTÊNCIA COM BASE PARA PELE COM CABOS EPR, CABO 

-, 	REDE COM 1,50M E CABO PARA LÂMPADA COMO BOM 

22. Os preços reglstrados.soráo fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro da Preço 

2,2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercada, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
restabelecimento da relação Inicialmente pactuada em decorrência de situações previstas na aliena d do inciso II do caput e do do art. 85 da Lei 
n 8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a clausula sexta a comprovação devera ser feita por 
meio de documentação comprobatórla da elevação dos preços inicialmente pactuados mediante juntada da planilha de custos lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de transporte encargos e outros alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito sob pena 
de indeferimento do pedido. 

2-2.3. A revisão seta precedida de pesquisa prévia no mercado banco de dados indices ou tabelas oficiais e ou outros meios dispodiveis para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo lados os elementos materiais para fins defixação de preço máximo a ser pago -pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador devera decidir sobre a revisão dos preços no prazo máxime de 07 (sete) dias meis salvo por motivo de força maior,  
devidamente justificado no processo. 

2.2 5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido o orgao fileirenclador, se julgar conveniente poderá 
optar pcio cancelamento do preço, liberando osfornocodores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a neociaçãb. 

2.2 6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio económico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor 
preço e sucessivamente aos demais classificados respeitada a ordem de classificação 
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2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar- sesupetior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gefenciador da Ata promover as neçesflr 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 	 U 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

o) convocar es demais fornecedores registrados na ordem do classificação, visando igual oportunidade de negociação 

2.4. Quando o preço registrado torna-se interior aos preços praticados no mercado o o fornecedor rtáo puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido podara mediante requerimento devidamente instruído pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado comprovadas as 
situações elencadas na alínea d' do. inciso 11 do ou do §5cdoart. 65 da Lei n° 666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados viando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos praças, õbAeivadop limite n)ádmo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção 
do preço Ra forme referida na atines anterior, observada as seguintes condições: 

bl) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado a ser entregue em data, tocai e horário previamente designados 
pelo órgão geronciador; 

b2) o novo preço ofertado devera manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente a época 
de licitação, sendo registrado ode menor valor, 

1 A fixação do novo preço pactuado devera ser conegnada em apostila a Ala de Registro de Preços com as justificativas; cablveis observada a 
',_tiuência das portes. 

2.42. Não havendo ô4tq nas neodações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desoneados do compromisso do 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo orgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados sem aplicação das 
penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA -. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
31, O prazo de validade da Ata de Registro 4e Preos será de 12 (doze) mesas a conter da data dá assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações; 

3-2, Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatorios e 
respectivos contratos, obedecida o disposto do art..57 da Lei tit&666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos têririôs do aft 57, §4 da Lei r 8.E6,'1993, quandd a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa satisfeitos os demais requisitos deste Decreto 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

41. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre lixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplïcam.se  aos contratos delornecimento as disposições pertinentes da Lei FederalnY 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores 
e demais normas cabíveis 

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos Processos de aquisições 
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos corriprovantas das aquisições, para .a anexação ao respectivo processo de registro.- 

4 6 A Ata de Registro de Preços durante suo vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame lititatório, sendo que serão denominadas'órgão nâopartiçipante ou carona". 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS -E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1 Compete ao órgão Gestor 

5.1.1. A Administração e os atos de controle de Ata de, Registre de  Preços decorrente da presente licitação será do Núoléo--de Compras e Licitação, 
denominado corno órgão gerehciadordoSistetna de Registro de Preços, nos termos do art, 40  do 090rétQMunicipal ri' 01012013; 

5.1.2. 0 órgão gërenciador acompanhará, periodicamente, as preços praticados na mercacio para os materiais registrados, para fins decotdle elixado 
do valor máximo a ser p596 pela Administração. 

51.21. O õrgãõ-gerenciadot sempre que os órgãos e-entidades usuários da ata de registro de preços  necessitarem da entrega dos materiais, indicará 
os fornecedores e seus respectivos saldos visando subsidiar os pedidos de materiais respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos.  

5.13.. Optar pela contratação ou não dOS bens ou serviços decorrentes do Sistema .  Registro de Preços eu das quantidades estimadas, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa as licitaçoes sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, -sorri que caiba recurso ou indenização; 

5.14. Dilatar o prazo de vigência do regislro de preços "de oficio' através de ápostilatnento,, com a publicação na imprensa oficial do município, 
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 
atendimento dos órgãos usuários, 

5-1.5. Decidir sobre a revisão ou oancelament dos preços registrados no prazo máximo de ID (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo; 

Emitir a autorização de compra; 

5.1 7 Dar, preferência de contratação corri o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros 
meios permitidas pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuMas: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 
estabelecidas no editei; 

5.22.. Proceder à fiscalização da çbntrátaçàõ, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerericiadorquàlquedrreularidadé verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo corri as obrigações assumidas pelo detentor da ata 

5,3. Compete ao Cõhiprcmitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos -e atender todos os pedidos de contratação durante o período de 
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade d0 tornecimento fixada na 
proposta de pràçõ de sua tiiularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo órgão Usyàti0 da Ata de Registro de Preços: 

5.32. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ate 25% (vinte e cinco por cento), em 
funçad do direito do acréscimo tratado no § 1 do art 65 da Lei n 8666193 e alterações sob pene das sançoes cabíveis e facultativas nas demais 
situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registra de preços, a compatibilidade de todas e obrigações assumidas á as condições de habilitação o 
'alificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária sem qualquer ónus para a Administração no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades. cabíveis; 

5.8.5. Ter revisado eu cancelado o registro de seus preços quando presentes os pressupostos previstos na clausula segunda desta Aia 

53 6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a clausula segunda desta 
Ata com os preços inicialmente registrados garantida a compensação dos valores dos produtos la entregues caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5,3 7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração resultante do ato de revisao 

5.3.&  Ter direito de preferência ou igualdade de condiçóes caso a Administração optar pela contrafação dos bens ou serviços objeto de registro pai 
Outros meios Facultados na -legislação relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se - pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até  entrega do objeto 
de registro de preços 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital 0 na cláusula oitava desta Ata de Registro da Preços 
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CLAUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 	 272 
6.1. A Ata de Registro de Preços serã.çancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registra'doP 
e, por iniciativa do órgão gerenciadorda Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO. quando; 

a) c detentor da ata desumprir as condições da Ata de Registre de Preços a que estiver vinculado: 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

o) em qualquer hipótese de inexecução fetal ou parcial do contrato de fornecimento 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidõneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal h 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas 

61.2. Pela DETENTORA da ata quando mediante Solicitação por escrito comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata 
de registro de preços decorrente de caso fortuito ou de força maior,  

Nas hipóteses previstas no subitem 6:1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
.otnprovante ao expediente que deu origem ao registro 

&3 O cdncÕtameÁtç do registro, assegurados o contraditório e a amplo defesa, será formalizado por dúpabho da autoridade competente. 

64 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço devera ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO facultada 
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital se não aceitar as razoes do pedido sendo assegurado ao fornecedor a contraditório 
e à ampla datada. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora o órgão Gerenciador poderá emitir ordem do fornecimento aquela com classificação imediatamente 
subsequente. 

CLAUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7:1. A. Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administraçád Municipal 

7,2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participaria ao órgão gdrénciador, 
dela devendo constar a data o valor unitário do fornecimento a quantidade pretendida, o local para a entrega o prazo o carimbe e a assinatura do 
responsável. 

73 O órgão gerenciador formalizara por intermédio de Instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente na forma 
estabelecida no §41  do art. 62 da Lei n° 8.6%, de 1993 acompanhada a respectiva nota de empenho contendo o numero de referencia da Ata de 
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificaçaq 

Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados ou o quantitativo total requisitado ou parte dele devera comunicar o 
tato ao Departamento de Compras - órgão gerenciado( por escrito no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 

7.5, Á(s) fornecedora(s) olas&flcada(s) tidará(ão) obrigada(s) a.aiender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de. validade do registra, 
mesmo se a entrega dás materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser da sede da unidade requisitaria, Ou em local 
em que esta indkaf. 

7-5.2. O prazo de entrega será de acordo corri o especificado no editai conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante 

7,52. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado ou parte dele devera comunicar o fato à administração, por escrito fio 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, .a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

754 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n 8666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores além das determinações 
deste edital se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento 
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7.6. A segunda fornecedora classificada aô pddbtá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e 
assim sucessivamente de acordo com o consumo anual previste para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro 
a Ata cancelado. 

77 As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer osmateriais, descritas na presente Ata, novos e:deprimeiro uso, em conformidade comas especificações; 
descritas na proposta de Preços sendo de sua Inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especilicaçoes. 

7.5.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especiticaçoes constantes no edital éiou que nau estalam 
adequados para o uso. 

7.8.2, Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificadas durante as operações de transporte e descarga no local da 
entrega. 

79 Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança doe materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo minimo 
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforma manual da fabricante, salvo o uso .indevido acidente e desgasta natural, 

7.1 O  Todas as desposas relativas à entrega e transporte dos materiais bem corno todos os impostos taxas e demais despesas decorrente da presente 
Ata correrão por conta exclusiva da oontratadt 

.LÁUSULA OITAVA DO PAGAMENTO 

bancária, em até o lO (décimo) dia 
.a Fiscal, devidamente atestada pelo 

8.2. Os pààtnentos somente. serão :efetuados após -a comprovação, pelã(s) fornecedora( s), de que se encontra regular com suas obrigações para com 
o sistema de séguridade Social, mediante  apresentação das Certidões Negativas de Débito càrii o INSS  doS o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da.cobrança, este será devolvido e opagarnento Será custado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresehteção do mesmo 

8,4_ Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal o orgao a seu critério poderá devolvé Ia para as devidas correções,  

8.51  Na hipótese de devolução, a Nala Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.  

116 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penandade ou inadimplencia contratual o valor será descontado da fature ou 
créditos existentes em favor da fornecedora 

87 A Administraçao etetuarà retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada 

LÁU$ULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SIJPRESSÔES. 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pala ata de registro 4p  preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 4  do art. 65 da Lei n5  

8.866, de 1993. 

92. A supressão dos produtos registradosna Ata de Registro de Preços poderá sertotal tu parcial, a critério do ãrgão gerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4 do artigo 15 da Ler n 8666193 e alterações,  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 ai. As despesas-  decorrentes da contratação dos pltosdà presente 
da Ata aulas Programas de Trabalho e Elementos de Despesas com 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispas o artirx 

de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários 
tivas notas de empenho contrato ou documento equivalente 
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CLÁUSULA DÉCIMA NUMERA- DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
	 000274 

11.1. Caberá ao Órgão Getanoiador.a seu juízo, apOa.a notificação por escrito de irregularidade pala unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata. 
garantidos o contraditório e a ampla defesa as seguintes sanções administrativas 

11.1.1. pelo descuníptmentototal da obrigação assumida, caracterizado pela ractfl do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 
empenho .00 documento equivalente rio prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informadas é aceitos: 

a) multa de dez portento sobre o valor constante da nata de empenho ou contrato;  

b) càdo&àftiento da preço registrado; 

o) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração nó prazo do ate cinco anos 

111.11 As sanções previstas neste.subitem poderão ser aplicadas cumulativamente, 

11.1.2. por atraso injustificado fio cumprimenta de contrato detornecirnento: 

a) multa de 0,5% (meio por cerita), par dia útil de atraso. sobre o valor da prestação em atraso até o. décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso, 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço 

a) advertència, pôr escrito. nas falia leves; 

ti) multada 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não comprida ou da totalidade do fornecimento OU serviço não executada pelo 
fornecedor: 

c) suspensão .temporária .de participar da licitação e.impadimentà de contratar dom à administração públlc&.estaduat por prazo não superiora 2 
(dois) anos 

d) declaração de iriidoneidade para licitar ou contratar com a administração publica municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

11.1.11. A. penalidade .previste . na  alínea "P" dõ.subiteni .11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas 
nas alíneas "a", c e d sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 8 da Lei 
n 8.666. de 1993. 

11,12.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporána de participa ao em licitação ou impedimento de contratar com A 
administração de ate cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO o licitante que apresentar docunientaçao falsa,  
não mantivera proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuizodas demais cominações legais; nos temos da Lei n° 10.520, de 2002 

11.12,3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo no prazo estabelecido ensejara também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administraçao enquanto não adlmphda a obrigação 

ição das penalidades pevislasns alíneas "c' t  a»d do subitem 11-1.1  será dê competência exclusiva do prefeito municipal, facultada 
na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
decorndo o prazo de sanção mínima de dois anos 

112. Fita Ôa?antidc ao fornecedor o direito Prévio da citação á de ampla defesa, nó respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da 
notificação. 

11 .3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração,  

11 .4. As importâncias relativas as multas deverão ser recolhidas a conta do Tesouro do Município 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

121. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa ofiüil do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.- DO FORO 

13.1. Fica eleito o Fora da Comarca de União da Vitória -Pr para dirimir quaisquer duvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
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E, por estarem as páriS justas e dorhptorrissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 

000275 

Cruz Machado,14 de Julho de 2020. 

Euclldes Pesa 
Prefeito Munlçipal 

Empresas Parbcicanles., . 

3K UCrrAÕOES F COMERCIO DE MATERIAIS DEtONSTRUCfi CMFJ: 27S464481000I-33 

ACR COMERCIO E SERVICOS EIREU 
	

NPJ: 22.63,848/0001-03 

D MARTINS COMERCIO E IMSTALACAO DE ILUM1NAÇAO URR CNPJ 7323474210001 55 

DIPAR FERRAGENS- EIPELI - EPP CNPJ: 16.8685741000142 

ELETRO LEO MATERIAL ELETRIGO LTDA - EPP CNPJ; 25.348.87210001-76 

MORKSOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA ONPJ; 24.616,32200ó1-8 

RDLEO COMERCIAL EIELI CNPJ: 29,413.07510001-86 

RSDC COMERCIAL ERELI C&PJ: 26.8i .42/000I»l 

SOLAR MATERIAIS E ÇONSTRUCOES ELETRICAS LTbA SPj: 78.794.4271000144 

TAKT CTN -INDUSTRIA E COMERCIO DE pnonutos ÈLErR CNPJ: 07.052 05S000l-39 

ZUB DISTRI8UIDORATDA CNPJ: 27,I8562910001-00 



CONYRAtADÁ 

Eletro Led Material Elétrico Ltda - Eireli 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

As Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNN 76.339.68810001-09- Cruz Machado - PR 

000276 

EXTRATO DE CONTRATO N 6  05812020 
PROCESSO N° 06312020 

Pregão Eletrônico N° 02412020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA Eletro Led Material Elétrico Ltda - Etreil 

OBJETO E objeto desta licitação a aquisição de materiais elétricos destinados para manutenção da rede 

de iluminação publica desta municipalidade, em seus (tens conforme especificações constantes do Anexo 1 

deste edital 

DO VALOR 1* 20 100,00 (vinte mil e cem reais 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO 12 (doze) meses 

APLICAÇÃO DE MULTA Compete à Contratante 

FORO Comarca de União da Vitoria Estado do Paraná.  

CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
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000277 
No dia 14 do mês de Julho do ano de 2020, compareceram. de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ M 
PARAFuA pessoa 1undrc'a de doado pubhco Inscrita no CNPJ sob a n 7d,33 13 68810001 -09, com sede administrativa 1 
bairro Centro CEP n' 84b20 000 nesta Cidade da (lua Machadc/PR. repreeeaado peio(a) P etauo Munc4paL o br' 
CPÍ sob o n 253 180 319 00 doravante aenominada ADMINISTBAÇAO e as empresas abaixo quallhcad 
DEI LNTORAS DA ATA que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado d 
modalidade PREGAO ELETRÔNICO çV, 24,2020 Processo Uc tamrio ri 0  6312020 que seleoonov a proposta mais vi 
PO4408, obleuvando e(a) É ot3e*o desta licitação a aquistçao de materiais eleinoos destinados irara manutenção da rec 
mi riu pabdado em caos dons uontoree especificações; constantes do Anexo 1 Custe ad tal Em coa ormidaou com a$ 
Edital. . . . 

Aboxo segue os licitantes que participaram da l icitarão e que tiveram Lona vencedoras; 

13439 3K LICITACOES E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTALICA 

12818 ACR COMERCIO ESERVIGOS EIRELI 	 3, 6 

345 D MARTINS COMERCIO E INSTALACAO DE ILUMINAÇÃO URSA 

12106 DIPAR FERRAGENS EIRELI EPP 

"341 ELETRO LED MATERIAL. ELETRICO LÍDA' EPP 	 1 

MORA SOLAR PRODUTOS E SERVICOS ELETR100SLTDA 

13433 ROLEI) COMERCIAL EIRELI 

13437 RSDC COMERCIAL.. EIREU 	 2,7  

Estado de 
rta Ai,. Vitoria. 251, 

da Iloitaçào na 

13436 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES EI..ETRICAS I,TO.A 

17817 T4<T G"N INDUSTR.A E COMERC1O DE pRODU1O' E ETRO 

12700 208 DISTRIBU100RA LTDA 	 4. 5, 6 

	

As antpreas DETENTORAS DA A"A oas jun is. 	9mev e prescrita ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acamo com o resultado da 
licitasse  decorranto do 0000esso 8 dc taças asime especificados regido pela Lei Federal ir, 10 52002 subsidiariamente pela LeI de Licitações n 1  
t SCS 93 bom como pelos Decretou Murlictpa a rI 002'2007 (pregão) e i 019203 (Registro de Preços) e pelas cordiçoes do eclual, termos da 
proposta mediante as olaucolas u rcmd çiaes a seguir estabelecidos,  

rY : 	 71 
3K UCITACOES E COMERCIO DE MrERIAIS DE CORSIRUL27 6463480001 33 

ACR COMERCIO E SERVICOS E RELi 2° 5838480001 03 

O MAR UNS COMERCIO E IMSTALACAO DE IWMINACAO UR "2"24 7420000) 55 

r)IPAR rERRAGENS EIRELI 5°F iSOLa 6"Ai900142 

	

'RO LEU NINVERIAL ELE ('RICO _7 DA EPP 	 25 018 37m0001 Te 

'uK SOLAR PRODUTOS E ERVICOS ELE'n1COS JDA 2 diu 'd2JOOui '8 

OLED CD E°CI4L ErPLL 	 20413 075:0001 86 

RriDC COMERCIX, EnEIJ1 	 26581 422 QQP  9 

('JI AR MATERIAIS E COFdaTRLCOES ELEtRICAS LTDA 	78.794 427'000 1 04 

TsR) CPu IDLSTRIA E CC 4ERCIO DE PRODUTOS Et ETP L' 0b2 016'000i 39 

ZU3 DISTRIBUIDORA UrDA 	 27)85529 000 00 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

i. 1, O presente torno tem Gar objetivo e tinaticade da consutul; o sistema RoQisso de Preços para seleção da proposta mals. vartte4oss para a 
,4niqrst oçio Pubirce objeli Atido 
E,  oblato dOaM ficitaçãos aculsaão cIo rataria a e ctncos oestroado Pais i so 1 iel.o da rodo cio itumninaçao pubkca Seta mun cipalidade em sons 
1 uns conftznw aspeci ioaçõec cousa'ites do Anexo 1 dccu eoflal 
Tudo em contormiclaoe coo; es especiN eçcs constantes no Edital as do ç  eo cieitrilcas na ato nnvocioõtro seus anexos propostas depieços 
o deli ais documc ias - Ams do Processo e Licitaçoo sarara derritos 1)0 in 44gian' esta ,tru ,ento 1ndependeate de tranasnçao paio prazo 
de vatideJe de presente Registre de Preços 

U, A1 xtstenola de poços moo aIrados não obriga a Mnnistraçw a i 00 ar cai trMaçcos tua' os raspei,, os fornecedores ou a contratar a toialidade 
ar trena reqisoacos sendo ib' Iruflaoa a util accr de 01 ros me ios rs mi xxi nau Laqisbiçeo raIal' a as lICItações sem cabimento de recurso 
se do ossag irado as beri,ticis ro no o, atro dc oro,, )r 'rC uCla cri gu'daoL de rcnd çocs 
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000278  
preçc unitádo para fondnento do objato de regïstro derá o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, íntodto na Ata do PrQ6S$Q e Udtação ~ 

me o is acordo coma odem de dasstTnaçâo -ias respectivas propostas que integram este instrumento, Independente de  transcrição , pelo nazo de 
vadade da regstto, contorma segue: 

	

T• SJIfl3S1spai::<.:7t4%i 	 » gç . 
item 	_ 	 E*pecticaço 	 j Uffldj !arce í Quanddad 	Preço Unflório 	Precci Totat 

1 PELE FOI OELETRIOO 2ÁJV com stoema da oparnao acento e UN 	1 UMAnc Rw 	coo 000 	33 6000 	20 1 00 DO 
apaga,cn Lniçcn da varAçao do flLxo urrnnoso ifistema 
OOflstwÜvo &etnornegnenço de corrente atternaoa Opo NF com 
piriros de contato em faltei estanhado preso ao corpo par sstsma 
de rebitagorn, céfLia Üpo ca35 coro encapsulaniento tifindado do 
resposta nstanbaea 1000w 1600 VA que atenda as demore
da AbNT, NMETRO PROrZL 

u tem 	_ 	 - 	Espscftcação 	 mdnki 	Marca 	Quantidade f 	Unflado 	Pteç* Totat 

	

4 EPÇO  DPI e que atenda as normas da 	 UN Afrnfrdnte BRC 	50 000 	13 8000 	9O 00 ABNTJtMaETROJPR000L 
LUMtNARmA tSfl ABERTA E27 e nus atenda as normas da 	LJN Amtrante ALfr 	B0000 	57,0000 	342000 
ABkT'tNMETRO/PROCEL 

a CONS CR PERFURANtE  COP 70 1!010 	 UNI intsPm O)P70 	240 000 	54330 	1-30320  

IMre ijg 
- 	- :. EspecltIoaço 	 Hün& IMawi L°s 	1'pI 

a LAMPADA VAPOF1 DE 600(0 70W TUBULAR 220V BASE E 27 UNI WLUX waov 	500 000 	455000 	775000 
1TNSAO 90,COM FLUXO LUMINOSO DE 6600 LUMÉNS 
EFIC1ENCIA LUMINOSA 94 TEMPERATURA DE COR 2000 IRC 
23, VIDA MÉDIA 28.000 HORAS 

E AMPADA VAPOR DE SODLO TUBULAR 250W 2POV r  BASE 	UNI WL IX WL25C 	200,000 	24,5500 	4,910,00 
E 40 TENSÃO 100 FUjXO LUMINOSO 33200 EFICIENCIA 
LUMINOSA 133 V  TEMPERATUÃA DE COR 2000, (AO 23, VIDA 
MEDIA 32,100 HORAS 

Facq *9iflse!fls -a t 
(tem 	 Eepaclfleaçao 	 Unldr Marca 	Ouanfldade 	Preçõ Unitário 	Pre90 Total 

READR VAPOR DE 500(0 70W 220V ALIO FATOR DE 	UNI IDEAL 5020 	300.000 	430000 	1210c01,00 
POTENCIA COM BASE PARA RELE COM CABOS ERA CABO 
REDE COM 1,50M E CABO PARA LAMPADA COMO SOM 
REATOR VAPOR SÓDto 253W 220V ALTO FATOR DE 	UNI IDEAL 50250 	150,000 	506000 	769000 
POTÊNCIA COM BASE RARA RELÉ COM CABOS EPR CABO 
REDE COM 1.50M E CABO PARA LAMPAJA COMO BOM 

22, Os preces megmsradan serão <NIos e neejusrare a 01 rente a viponama d& Ata de °agmMro de Prado,  

2? 1 Na hmpóLse de eltoraçao os preços de mercado pará náus Ou pt,a menos oevmdanienie comprovadas asNa podarão ser rev'smos visando ao 
rnslabarácmmsnto da relação rmmcm&mnts pactuada, ela decorrência de smtr ações previstas a aliena o ao inciso ri do oaput o do §5 do ao 65 do Cem 

	

a 8656 de 1993. 	 .. 	. 
2.22,Rara afeitos de revisão ria praças ou dç pedido de osnc&amento do ragmarro  da que imola a clausura sexta a compmonçao deverá ser falta por 
wo de doaum-mermtacao comarobato a tia e(oraçao dos preços inicialmente pactaaoos medmar4a juntada da planilha de custos (mata de, preços do 

rabi canas notas fiscais da aqumamçrmo do tran<mporle encargos e outros alusivos à data da apresentação da proposta e do momento de pleilo x  sob pena 
e mndarm'mlraento do podido 

2 23 A revisão asma procedido oo pesquisa piávia na mercado banco de dados, adites ou tabelas oficiais e ou antros meios dmsponmvelr para 
levantamento das condições dc merc8S-' envolvendo todos os omamenlss 1 relereis pare mas ao udição de praça reaxirro o ser paga pala admires raçâ 

a 24 O Orgão garencmrdor deverá daCca cobre a revisão (moa preços no plaao máximo de 07 (saiem dias (Ses salvo por motivo de fora maior 
dcv na atente Ratificada 00 pra osso 

2.2.5, No reconlrnc manto do deaequmimhrmo econômico t narrarem do pr,ço irvatalmeMe estabelecido o orguo gerenoladar, se julgar conveniente, poderá 
ordar pelo ver cttmamentc ao preço litarando os fornecedores do compromisso assumido sem aplicação de penalidades ou eeterrn nor a negocmaçao 

2.2.6. No ato da nsgncmaçao os preservação do equilíbrio econômico financeira do contrate sara dada preferência ao fornecedor de primeiro menor 
preço e sair oscm va rnsnte  aos domaS class reaeos  respeitada a ordem de c4assmtmoaçao 
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2.3. Na ocorránda do preço registrado tornar-se supedor ao preço praUcado no mercado caberá ao ôrgão gerenclêdor da Ata promover as necessárias 
nariootaçêes lunto aos tomacedoreo. mediante as providências seguintes 

a) convocar o fornecedor primeiro olassilicado, visando estabelecer a rieaçuiação para redução de preços originalmente registrados e G4) 0279 
adequação ao praticado-rio rtterdadoL 

h) rusirada a negociação, o fornecedor sara liderada do compromisso assumido 

eoiivrjc.ar os demais fornecedores registrados na ordem de ctass LçIo  i'i0ando igual oportunidade de ncgõcnça.o 

24 Quando o preço registrado torna se ittleror aos preços praticados no rrurçado o o iorrieoadcr na-- puder cumprir o compromisso nralmaote 
qs<s.r do podara mcd ante requerimento devoamente iristnuido pedir revisac dor preços ou o cancelamento do preço registrara. comprovadas as 

luiç"es elenoadas na Sinos d do inc.so 1 do caput ou do  §5 do ad 65 da Lei ir 8666 os 1993, caso em que o órgão geienoiadoi podara 

ai estabelecer negeciaçao cern os classificados visando o manutenção oos preços inicialmente registrados 

W punstito a apresentação de novos preços observado o limito matmno o.rabetec do pala administração quando da imposa bdidace de manutenção 
do preço na forma referida ria alínea anterior, observada as seguintes condições: 

dl) riS propostas com os novos valores deverão constar ao envelope lacrado a sai entregue em ceia local e notário previamente, designados 
pelo órgão geranciazior; 

b2) o novo preço ofertado deverá manjar equivalência eito o preço originalmente constante da prnpcistae apreço da mercado vigente ,  a épOca 
da licitação, sendo registrado o de menor vaiar. 

2 	A fixação do novo preço pactuado dentrO ser consignada em apostila à Atada Rej s rode Preços cern as justruidi~ cabive 5 observada a 
ia das partes,  

2 Não havendo es lo nas negounçoes de que trata este sub tom e e anterior estes serao formalmente deso taradps do compromisso de 
.trrmocirnonio em iefaçao ao 6cm o lmo1 e pelo orças ger1nnciaøor cor consequente cancelamento dos seus preços registrados. sem aplcaçao das 

penalidades, 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

3 O raso de validado do, Ala do Registro de Preços será de ti tdozc meses o cortar da dara ,  da assinatura do ata computadas neste prazo as 
cvítntuaísprorroçaçáes. 

3.2. Os preces decorrentes do Sistema do Registro de Preços terão sua vigência contorme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos obedr na o disposto co rir 57 da Lei n5  8 66 W1 993 

2.3. E admitida e prorrogação da vigência da Ata, nos termos do ait 57 7  §4>,  da Lei ir 8,666)1933, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa satisfeitos os esmos requisites deste Decreto 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

A 1-  A Atei ci' Registro do, Preços sciá utilizada pelos órgãos ci cntidaoes cia Aoni n slraç"mo Municipal relacionadas no objeto desta Edital 

Os órgãos o enbdadea pci tic.pantes da Ata de Registro de Preços deitado apresentar suas solicitações de aquisição ou conirataoao ao órgoo 
notador, eu" formalizara por mntenriedio de instrumental ccntmatuat ou omissão ot. tola de empenho de desposa ou autor acção da compra ou outro 

trnento equivalente ria forma estabelecida no 44 do art 62 da Lei ni 8,6613l 1992 A  precedera diretamente a solmcltaçac coa' o fornecedor cern os 
preços rcg otrados obedecida a ordem, de clasailicaoao 

41 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre usos e os preços a serem pagos serab aquelas reg sIados em ata 

44 Aplicam se aos contratas de mmcc monto  as Dispas çêes pertinentes da Le Federal irr U66, de 21 de junho de 1993 suas alterações posteriores 
e demais normas cabiss s 

45 Os t5rqaos e unidades pertIcitrameei da Ata cc Registra de Preços mamarão o órgão gerarcis,,or intorrnado o respeito dos processos de aquisições 
poi meio do registro de preços devendo cncam nhar copia dos comprovantes nas aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro 

4,6 A Aia de Registro cc Preços durante sua vlgdnoia podara ser ul teada Por qualquer orgao ci entidade da Adm inistração que caie lenha participada 
do' ciia10 lia tatormo sondo que sumo denominados"órgão neo paiticlpante ou carona 
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STADO DO PARANÁ 

REFEETURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CLÁUSULA otnuTA Dos DIREITOS E OSrnGAÇÔES DAS PARTES 
5. É, Compete ao Ó'gãa Gestor 

5.1.1 A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente cia presente lioítaç.áo será do Núcleo de Compras e Licitação, 

deflon 	como 000 Orgeo gerencador do Sistema  cia  Registro de Preços, nos termos do art. 4 do Decreto Municipal r 01012013 

5 i 2 O órgao gerenciador acompanhara panodbamente, os preços praboados no mercaorà para os reatarIas isgistrados para leis de controla e furado 
do valor máximo a ser pago poiS Administração. 

ri ,i 21 O "mao genturturacev compro que os cwgaos e entidades usuários da ala de registro de preços riecesatarem da entrega dos mreras macerA 
os fr rnsecederes e seus respectv's saldos visando subsidiar os pedidos do maianas respeitada a ordem de ragisio e ci, quanhitaui)5 a soron 
'o neo ces 

Cpu,r pela contrataçeo ou neo ,,,os bens ou seraços decorrentes no Sistema Registro de Preços ou nas quantidades estimadas, canos lhe 
acoItada a .ilizi3çao de outros mania para aqutaçao de tem 'eapeitada a iagislaiáo relativa as Lo-taçaias sendo assgur'co ao bane ciario cr 
fleg rede pi aços preterei eia em igualdade de condiçoes sem que caiba recurso nu lndnnzaçao 

5, 1.4, Dilatar o prazo de vigSncía do registro de preços 5ffi  oficio" através de apcstilamento, com a publicação na imprensa oficial do municipio, 
observada o prazo kqaJmente permitido quando os preços apresontalem mais vantajoso ,  oara a Adminisiraçeo e/ou existiram demandas para 

atendimento dos árgace usuários. 

51,51 Decidir sobre a revisão ou ooncelarnento dos preços iegisiiedos no prazo márclrno de it (dez) dias úteis, salvo rnotK'o de força maior devíoamente 
ustílíoads no proacssO 

51,.tEnultir a autorização da compra; 

,1, - . 7, Dar resistem se de contra açao com o dete"tor do registro do preços o' cor'ceoer igualdade de oondlcoes no coso de gontriaçoes por outros 
ttie.ios permitidos peja legíslaçAO 	 .• 	 .. 	.. 	.. 	 ... 

5 4 ,orrAta 438 orgitos o,. 'ilrtLar'es usual as 

5' Proporrionar ao detectar da ala todas as condiçoes para o cumprimento do suas obngaçóes a entrega dos metanas dentro das normas 
estabelecidos tio edital; 

2 2 2 Prooeeer à beca ização tia oont'alaçde meo'ante coilirota ao componente de odes as obi-gaçoes relativas rio fornecimento ne/usite 
r ituatri nhanda ao orgào gerenuiec.ur qualquer irregularidade verificado 

ri 2 Remoitar, no todo ou ore parte os p'odotas entregues em desacordo com as ela gaçoes assumidas pato detentor dama 

a 3 Compota ao Cominornikartite Detentor de Ata 

5 ,A,  Entregai os produtos nas conoções estabelecidas no edital e sem, anexos e atender todos os pedidos de oon1roleçao durante o período de 
duro/te cIo registro de Preços ifciependoiite na quantidade ao pedido ou de vaiar retomo da acordo com a sua capacidade de fornecimento lixada na 
o'opusla comece de sua titu andada observei do as quantidades prazos e locais estabelecidos pelo Orgão Usuário da A'a de Registro de Preços 

3 32. Aoeitar nas nesmacs condíçons ccmtí,,raats os actescirnos eu supressões que ia tizerern necessar os até 25% (vinte e cinco por cento) em 
lunçeo do direto de acrdacirno tratado no § O do an. 65 da Lei n 8,6M93 e alteroçoes sob peno das aar-ç5es cabíveis e facultativas nas demais 
situeçoes; - - 

5.111 ,j Montar.corante a vigência do registra de preços a compatibilidade de todas as obrigações acraum das e as condições do habilitação e 
- 	litação Scjdes ria licitação; 	 - 	 - 

14 Subdituii Substitui os produtos recusadas pelo egos ou entidade uni,dira, sem qualquer coca para a Administração, no prazo ri Aximo cc 24 (v'nte e 
q' atrol boas independunter -ianie da aplicação das penaildaoes cabíveis 

6 '35 ler rrmsacki ou r,anctaio o reçecro  os seus pruços quando presaaes ar, fes°upcotos previstos na dausula segunda desta Ala:  

ri 35 Atender e demanda dos á gaos ou criticado usuários, durante a tese da negouiaçao de rcrvisao ria preços de que trata a cláusula segunda oeste 
Ata noni os preços iníciaimamm, registtsdes garantida e compensação doa valores dos produtos 1á entregues caso do neconhocioranto peta 
\dmin s'raçac ao ron p' -nento do equilíbrio originalmente estipulado 

U-7, Vincular-se ao preço maxurrio Inovo precol detinido pula Aoministraçao resultante do ato de reuisao 

'08 raro rato de orei orái'oia ou, igualdade de condiços caso a Adm.nistraçao optei pela contradição dos bens ou serviços objeto de registro por 
outras meios facultadas na legislação relativa às retePôos 

5,19,Rosponsabilizai se pares danos causados diretamente à Admin co -ruão ou a terceiros decorrentes do suo culpa ou doto até a entrega ao 0* 10  
de registro de preços 

5.310. Receber os pagamentos respectivos nas condições- pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata da Registro de Preços. 
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CLAUSULA SEXTA DO CANCELAMENTO nos PREÇOS REGISTRADOS 

6 A Ala de Registro de P, aços sara cancerd' automaticamente, por decurso cLe prazo de vigência ou quando não rc&slarem lomesedoras rape40 () 2 81 
e, por /níciattva do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6t1. Pala ADMINiSTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da aia descumprír as oortdiçCles da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

di o detentor não retirar nota de empenho co inslrumento equivalente, no prazo oatabetecido, sem justificativa açeitávei; 

em culquer n'porosa de rexecuqáo farol co parcial ao contrato de tornEio manto 

d) não acenar reduzir o ',eu preço registrado na hipótese desta apresentai e par ci ao praticado no mercado 

e' sst ver impedido para trocai ou contratar temporariamente com a adrninistraçao ou ar declarada iniçioneo gora itenrar ou contratar com a 
administração públic,1 no termos da Lei Foderal n' -  10320, de 17 de fevereiro de 2002: 

por rascos de interesse pulo co devrcwnente fundamentadas 

6,12 , Pele, DETENTORA da ata Quando e adiante soliortaçeo por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ala 
oe registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de torça maior. 

ti 	'ia'- hilotoesça, previstas no suteten 5 	a comunicação do cancelamento do peço registrado será publicada na imprensa otictal junteridose o 
nuante no expediente que deu 013Cm ao reÇ eIra 

3 Ocano-tarrento do registro asssg i'-ndoo o contraditório e n ampla de/asa se á formalizada por despacho da autondade competente 

5 A solicitação da detentora da -i e rara cancelamento do reps/ro do preço 'levem ste,  protocolada no p'-ot000rc garat da ADMINISTRAÇÃO facultada 
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital se não aceitar as razoes 'o pedida, sendo assegurado se fornecedor o contraditório 
e a ampla defeso 

55 Ca'celaoa a ata em roingac a u'-'a ostentara, o Orgao Gerenciador pecara emitir latare de lornecimento àquela com classihCaQaQ lnW,atanteitte 
SuOserlilente 

CLÁUSULA SETIMA -DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7,1 A Ata de Registro da Preçco será cal anda para aquisição do respectivo objeto pelos órgãos e entidades da Administração Municipal 

72. Cede tontecínrente deverá ser etistuado mediante solicitação por escrito, formalizado pela órgão ou entidade participante ao ôrflo gerenoiecor:. 
dera devendo constar r dato o valor unitena do toirrecimento a quan, cade pretendida, o local para a entrega o prazo a cantubo e a assinatura do 
respOnsave 1  

72 U 01300 qetenuiatior tormattaara por rrrterrno,. o de i contraem!ental cuntrat, ou autor zaç to de compra ou outro Instrumnt eo equivalente 	tendo ca 
r teor,lcclrta no §4P do arE 62 da Lei nE  6666 de 1993 acompanhada a respectiva nota de empenho contendo o número de referencia da Ata de 
Roqi'-tio de Preços e procedera riretamente a sotirritaçao cern o fornecedor com os preços reg atrados obedecida a ordem de clasSficaçao 

Oas-c is ton acedera cicias cada não puder ronronar os omeletes soilc tacos Ou o quantitat1vo total requisitado ou parte dele deverá comunica o 
n'o ao Departanlento de Compras - ifi iao oerenc ader por escrile '-o prazo maxirno de 24 lvinte a quatro) horas a contar do recebimento da Ordem 

aO 13 neo ntortto 

/ ri Aiaj toutacodora si classiticacais) trearáfeo cbiagada si a atender as ordens cc lornecirnento elutuadas dentro do peso de vaidade do registro 
mesmo se a entrega dos ' -rato ais 000ru-r um d'alatrosIGnor ao sou vanamento 

5 1 O tocai de entrega dos ir cereais será estabelecido em cena Orden, lo Fornecinlr,ntc podendo ser na sede da un,r-ade reeuisitante ou em local 
ao, que cata indicar 

752 O prazo deentrega cera de acoroo com o espeiticado no oditai conforme sollritoçao do órgão ou entlaade requisilante 

7.52 Se a Detentora de aia nao puder rornerei o q taritilativo tola;  roq.ssiteco ou para dele dei-era comunicar o falo a administração por esonto no 
prazo de 24 (v nte e quatro) horas a contar do recebimento da ornem de forneormenro 

7b.4. cci ao aplicadas aia sanções previstas na Lei Federal -' 8.666, de 21 de t - o rA 1993 e suas alterações posteriores alerta das determirações 
dr',re ad ai se mi detoniora da ata neo atender as ordens de 'omrecimento 

0 
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6 A segunoa fornecedora cisse fresca ao poderá fornecer a Adma'rstratao quando cstrt.er eagptaoa a capacidade de iomelemicrild da prrmerta e 
assim suuessrcamente de acordo com o consumo erral preesto para cada rtcrtl cc tiviricão, ou quando da primerra classificada arar sou regratro 
a Ata carreetado. 	 0,00 289  
7'7. As desposas elatrsas à entroga dos maiorais correrão por conta exclusiva es fornecedora detentora da Ata 

7,8, A Detentora da Ala obriga-se a fornecer os matinais, deebruos na presente Aia, noese e de primeiro uso, em contornl!dade com os especi ficações 
rocemos na is.roposta  de Preços sendo de sua inteira respo reablirdadea solasfimÇálo,caso não esteja em conformidade com as referidas 
especifioaqões 

1 Serro rc-cusados os masato a Ir p 	s restava ou dereitcrosos que não arcaram ar especdieaçoes constantes no alta! e/ou gte não astaam 8  
adequados parco uso. 

7.82. Os matedala deverão ser entregues embalados de forma a não sarem danificados duranie as operações de transporte e descarga no local da 
entrega. 

7S. Independentee de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos meterias licitados contra de leitas da fabricação, peto prazo mínimo 
cc 06 cc rs meses a parbir da datada entrega conforme mangas da fabricante sallo ouso rndeudo acidente e desgaste natural 

l) -fedas as despesas retativas a entrega o transoorte dos materiais bom romo todos os irpostos taxas o demais despesas decorrente da presente 
Ah correrão por conta exclusiva da contrataca 

ÇJJSULA OITAVA DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento de abjeto desta licitação, sar4 efetuado mediante crédito em conta bancária, em até o 10*  (décimo dia 
1 00 mas sobsAq antecontados do recebi 'aento o" ndrvo dos maianas opôs o cerasentação da reep°ctrva Nota Fiscal devidamente atestada pata 

sUar tontpa entu conïonna dispon o ar! 40 inciso XIV alares á 1  da Ler n 8 666,9.1 e arraraçoris 

8 2 Os pagnrer'los somente serás &etr ados apos a comprovação, pela(s, iernecedora(& da que se encontra regular com suas obngaçocs ocra com 
oco ama de seguridade corra med ante a apresentação das Certidões Negativas de Ddbrto com o INSS e com o FGTS 

8 3 Ocorrendo erre no documento da cobrança este será de.orvrdo e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,  
passando o prazo para o pagamento e ser seriado a partir da data cc reaprasontaçato do rr esmo 

84 Caso se corroas erro riu irregularidade na Nota Fiscal, o tao a $ai ci lei o podará devo! -é Ia para 88 devidas corrosões 

C,5. Na hipofese de devolução, içao a Nota Piscal sara considerará como não érionsminalei. para uns de atendimento das condrçoes contratuais 

8'G. Na p0rráenora de liquidação da obr gaçeo rmaneorra cri -  válida na ponat.d ide .o inaormpknca contratual o valor será descontado da tatura ou 
cr8drtos existentes em favor da fornecedora 

8 A Aorruruali2ção efetuara lcterlçao na tonta  dos tdbutos e contrrburçoos  sobre lodos cerceamentos devidos à fornecedora classificada,  

rt ÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

E vectaral efetuar acréscimos nos qosebta. coo trxados peta ato de mgrslrn do preços inclusive o acresermo de que trata o § 1* do lerl, 65 da Ler n 
8.086. de lefia, 

92, A supressão dos prod.Áos resistamos na Ala de Registro de Preços podara ser total ou parcial o onrarrro do otgao garenorador, considerando se o 
olspos o ro.4 do flgo lSoa e n 8668.93 eata'açoes 

CLÁUSULA DECIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

a as despesas decorrentes da contrafação doa objetos da eresente Ata os i-tog oIro de Preços correria a cargo dos O gana ou Entidades Usuários 
do Ata 'apis Programas cá Trabalho e Clernentos de Doapeaas cor*starao nas respectivas nelas de empenho contrito eu documento "qtrrvaterrto 
observada as condições es aba cordas no soltai a ao que dispõe o artigo 62 da Lei n 8 566 53 " alterações,  
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 	 000283 
ti. Caberá ao Órgão Gerenufador, a seu juizo,  apõsa notilfoação por escrito de irregularidade pefruunidede requisitai aplicar ao .detentor tia at& 

gu mudos o contraditória e a anota detesa 55 5994 tntcs sençoes &tiiUIISIr&WaS 

ii 1. polo cleacumprimento total da obrigação  assumida, caracterizadO pela • recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou reItor a nota de 

e pente ou do,umen o equ jalnitc fio prezo eslabetacido ressalvados os 'aeos pIse stos em lo leudaflente informados C 

ai soda de dez por cento sotas ,  o valor constando de nota da empenho ou contrato 

b) cancelamento do preço registrado; 

o) snapensáo temporária do parãcisção em Itoltaçán e impedimento de contratar com aadrni nistraçáo no prazo de até cinco aios, 

ii -1.13  As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cuniutabvamente 

11:12, por atraso infusbficado no cumprimento da contrato da fornecimento; 

a multa de 0,5% í nifeta por oanto por dia utd de atraso sobre o valor da prestaçeo cri atraso até o deonio da 

jesoseo unt ate aI cio contrato após o dectnio cuide aIroso 

it0 por mctcraouçào total ou r'xecvçae irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de seanço 

ai aorerténota por enordo nas todo leves 

bi multa na 10% fdez por censo) sobre o valor correspondente a parte num Cumprida ou na totaltdade do fornecimento Ou careça não executado pelo 
'ornooedot 

o) suspensão ternporària de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo neo superior a 2 
(dois)anos. 	 .. 	. 	... 	..... 	 : 

o decLtraceo de n-dionembide para l,ottor ou contratar ccc, a sdrnrnstra;co pubkca municIpal enquanto perdurarem os moucos deterrrtnantss da 
p ntao ou até 4ue aja Promovi da a reaulitaçáo perene 't curaria autondace que aplicou a penaltdade 

a i A pettaltdade prevista na aboca b co sb tem 11 1 3 poderá est aplicada de forma mataria ou oumulativan -ento com as sanções previstas 
n o, loncas a o 	ri soro prtjutzo os rsusuo opileislai  do  instrumento de ç ate por qualquer das hçóteses preseptes nos artigos "ia 80 da 
r Coas de 1993 

I Ç, 1,12.Ensejarã ainda motivo de apI cação de penalidade de suspensão temporada ir pari otoeçao em tcttaçáo ou impedimento de contratar com a 
administração de ate ronco anos o descradenotacnento do Registta Cadasrra) na ADMINIStRAÇAO o libibirre, que apresentar 0000rnentaçtao laica 
irão ixultiliver a proposta e cometer fraude 1 soai sem prejuízo das dema 5 oornnaçoes lcgau nos termos da Lei ir ló 520 de 2002. 

1 3 O fomecerior que não rv'coner as mudes previsias neste atugo tio pi oro estaooleoroo ensejará tarrbdm a aplicação da pena os auspensao 
Iorrporana de parholpaçac em Loileção ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não acampada a obtigação 

'i—i 3 4 A aplicação das penalidades filevlsias nas cl coas o o o do sub'tem ti 1 3 será de competer cta exclusiva do prefeIto mi ntcloal tacuitaoa 
a ampla tl'aesa, na teima e no prazo estipularás tio paragralo Segutnta podendo a reabdutaçeo ser concedida mediante ressarcImento dos prem aos 
causados e aipos decorado o prazo de sanção mínima de doei anos 

1 2 Pos garantido ao lorneceidor o direito prado da citação e de ampla da lesa, no respectivo processo no prazo de ruins dias orem comede da 
reitu toÇiiO 

ii 5 As paparicadas aplicadas sr'rao ohngatonan'ente anotadas no mostro oa"aot a' aos 'orrleoceorus mantido pela .dmtra5treça& 

11,4 es rmponãneiau 1 elaltvas às multas devorem ser incorridas 'r canta do Tesou o rIo Munixillio,  

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

2 1 Cl erasen,c "ermo de 	de Preços somente terá etucacia após a pubkcoçeo do tesoecttvo extrato ria umprensa olkial do muito puo 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

131, Fica eleito o Foto do Comarca de Untão da 'Rtona Fr pnia dirunslr quatsquor dundas ou quastoes or,urrdas do PIes$nduronroq___ 
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Cruz Machado 14 de Julho de 2020 

Euclidas Poso 
PflitÕ municipal 

sParticiafltes; 
¶< LIC'TACOES E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCA OMPi 27646 4450001 33 

ACR COMERCIO E SERVI005 EIRELI CNPJ 22 131134r3 	03 - 

IAkTNS COMERCIO E 1NSTAsACAO DE WMÏNACAO URO, CNPJ 73234 742 0001 55 	 _____ 

DlwR FERRAGENS ERELI ER? CNPJ 16858 974/0001 42 	- 

cLETRO LED MATERIAL ELLTRICO LTDA EPP 029PJ 25 343 S'VQQol 76 	-- 	 - 

MORK SOLAR PRODUTOS E SEF1VICOS ELETRICOS LTDA CWPJ 24616 522/0001 28 	 - 	 - 

ROLE) COMERCIAL t IRELI CNPJ 294 3075/00O 96 

RODO COMERCIA. EIRELI CNPJ 26,58L422 ,'0001-91 	 -- 

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA CNPJ 78794 427'OOOl O 	 - 

1AI(T Cl 	INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRC C'NPJ 07052 056i0001 39 

/U9DISIRISUIEXDRALIDA CNPJ 27155626000100 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

As'. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76339.68810001-09- Cruz Machado PR 

000285 

EXTRATO DE CONTRATO N° 06712020 

PROCESSO N°  063/2020 
Pregão Eletrônico: N° 02412020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: ACR Comercio e Serviços Eireli. 

OBJETO: É objeto desta licitação a aquisição de materiais elétricos destinados para manutenção da rede 
de iluminação pública desta municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1. 
deste edital. 
DO VALOR: 1* 1266000 (doze mil seiscentos e sessenta reais) 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO.: Comarca de União da Vitória !  Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	 ACR Comercial e Serviços Eireli. 
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Processo M.: 6312020 

PREGÃO ELETRÔNICO Na.  24/2020 

0028 ,6  286 
No dia 14 do mês de Julho do ano de 2020, compareceram, de uru lado alo PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	Estado de 
PARANA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o ii. 76.339,688/0001-09, com sede administrativa localizada na Av. Vitoria. 251, 
bairro Centro, CEP &. 84620-000, nesta cidade de Cruz Machado;PP, representado pelo(a) Prefeito Municipal, o Sr(a). Euctides Rasa, inscrito no 
CPF sob o n 5. 353180319-00, doravante denominada ADMINISTRAÇAO. e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 
DETENTORAS DA ATA, que lírmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n 9 . 2412020, Processo Licilalórto nt, 63/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o(a) E objeto desta licitação a aquisição de materiais elétricos destinados para manutenção da rede de iluminação pública desta 
municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes cio Anexo 1 deste edilal. Em conformidade com as especificações constantes no 
Edital, 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

13439 3K LICITACOES E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCA 

12818 ACR COMERCIO E SERVIDOS EIRELI 3,8 

13435 D MARTINS COMERCIO E INSTALACAO DE IWMINACAO URSA 

12105 DIPAR FERRAGENS - EIRELI - EPP 	 - 

34l ELETRO LEO MATERIAL ELETRICO LTDA - EPP 

13434 MORI< SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA 

13436 ROLED COMERCIAL EIRELI 

13437 RSDC COMERCIAL EIRELI 2,7 

13436 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELF.TPICAS UDA 

12817 TAKT GTN - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO 

12700 ZUB DISTRIBUIDORA LTDA 4,56 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos bens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo core o i'esiltado da 
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados regido pela Lei Federal n 10 520102 subsidiariamente pela Lei da Lioltaçoes n 
8666193 bem como pelos Deorelos Municipais n' 002007 (pregão) e 02 01012013 (Registro de Preços) e pelas condlçoes do edital termos da 
proposta mediante as cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas 

3K LICITACOES E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUC 2764644810001 33 

ACR COMERCIO E SERVIDOS EIRELI 	 22.683,84810001-03 	 - - - 

	

D'MARTINS COMERCIO E INSTALAOAO DE ILUMINAOJAO URI 73.234,74210001-55 	 - - - 

DIPAR FERRAGENS - EIRELI - EPP 	 16,86$.67410001-42  

LETRO LED MATERIAL ELETRICO LTDA - EPP 	 25.348,872'0001-76  

	

1ORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA 24.6115.3221m01 -28 	 - - - 

RDLED COMERCIAL EIRELI 	 29.413.07510001-86 

RSDC COMERCIAL EIREU 	 26.581 .422;000i -91 	 - - 

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELETRICAS LrDA 	78.794.427/0001-04 	 - 

	

TAKT GTN - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELEIF07J052.05610001-39 	 - - - 

ZUB DISTRIBUIDORA LTDA 	 27.165.629/000l-00 	 - , - 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente lei -mo tem por objetive e finalidade de constituir o sistema Registro de PreçoLpara seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Publica objetivando 
E objeto desta licitação a aquisição de materiais elétricos destinados para manutenção da Se de iluminação publica desta municipalidade em seus 
tens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital 
rude em conformidade cern as especificações, constantes no Edital nas condições; definidas na ato convocatório seus anexos propostas de preços 
e demais documentos e Alas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcnçao pelo prazo 
de validade de presente registro de Preços 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administravac a iinhiarwinirataÇóes com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bane registrados, sendo-lha facultada a utilização de outros moios permitidos pela legislação relativa às ticitaçóes, sem cabimento de recurso. 
sendo assegurado ao beneficiário de registro de preços preteréncia em igualdade 'de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 	 090287 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, inscrito na Atado Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validado do registro, conforma segue: 

Item 1 	 Especiticaçao Unid 	Marca 	Quantidade 	Preço Unitarlo 1 Preço Total - 

1 RELE FOTOELETRICO 220V - com sistema de operação soante e UNI 	ILUMATIC RiV 	600.000 	33,5000 	20.100,00 
apaga, em função da variação do fluxo luminoso, sistema 
construtivo eietrromagnêtico de corrente alternada. tipo NF, com 
pinos de contato em latão estanhado, preso ao corpo por sistema 
de rebitagem, célula tipo 0DB com encapsulamento blindado de 
resposta inslantanea. 1000W -1800 VÃ, e que atenda as normas 
da ABNT/INMETRO/PROCEL 

4 BRAÇO SEI  - e que atenda as normas da UN' Almirante BRC 50,000 18,8000 940,00 
ABNT/INMETROJPROCEL  
ILUMINARIA LM- ABERTA E-27 	e que atenda as normas da UN Almirante ALre 60,000 570000 3.420,00 
ABNT/INMETRO/PROCEL 

e CONECTOR PERFURANTE GDP-70 - 11070 UN InleIli CDP70 240,000 5,4300 1 303,20 

FoyrieQdql tZSIa 	ACR OMERCIOE SERVItOS EIIËU  
Item - 

. 	
-. 	Especificação Unid Marca 	t Quantidade Preço Unitário 1 Preço Total 	1 

3 LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W TUBULAR. 21V, BASE E-27 UN WLUX WL70V 500,000 15,5000 7.750,00 
TENSÃO 90, COM FLUXO LUMINOSO DE 6800 .J ME h 

EFICIÊNCIA LUMINOSA 94, TEMPERATURA DE COR 7000 IRO 
23, VIDA MEDIA 28.000 HORAS 

O LAMPADA VAPOR DE SÓDIO TUBULAR 250W, 220Vk  BASE UNI WLUX WL250 200,000 24,5500 4,910,00 
E-40, TENSÃO 100 FLUXO LUMINOSO 33200 EFICIENCIA 
LUMINOSA 133, TEMPERATURA DE COR 2000, IRC 23, VIDA 
MÉDIA 32.000 HORAS 

!tem 	 Especificação !Unid 	Marca 	 J 	Unitário  L  Preço  L!!LJ 
2 REATOR VAPOR DE $0010 70W 220V ALTO FATOR DE 	UN IDEAL 80701 	300,000 	400000 	1200000 

POTÊNCIA, COM BASE PARA RELÊ, COM CABOS EPR, CABO 
REDE COM 1,6010 E CABO PARA LÂMPADA COMO 80M 

7 REATOR VAPOR SÓDIO 250W 220V ALTO FATOR DE 	UN IDEAL 80250 	150,000 	508000 	759000 
POTÊNCIA COM BASE PARA RELÊ, COM CABOS EPR CABO 
REDE COM 1,50M E CABO PARA LAMPADA COM 0,80M 

2.2. Os preços regtstrados serão fixos e irreajustãveis durante a vigéncia da Ata de Registro de Preço 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercar/o, para mas ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
restabelecimento da relação inicialmp,nte pactuada, ciii decorrdnc , a da situações previstas na aliena "d" do inciso lido caput e do §5 do art; 85 da Lei 
11 4  8.666, de 1993. 

2.2.2. Para eleitas de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por 
meio de documentação comprobatona da elevação dos preços inicialmente pactuados mediante juntada da planilha de custos lista de preços de 
labricantes notas fiscais de aquisiçao de transporte encargos e outros alusivos a data da apresentação da proposta edo momento do pleito sob pena 
de indeferimento do pedido. 

22.3. A revisão será precedida da pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para 
levantamento das condiçoes de mercado envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pata administração 

2,2À O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de torça maIor,  
devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciai se julgar convenienle, poderá 
optar pelo cancelamento do preço liberando os fornecedores do compromisso assumido sem aplicação de penalidades ou determInar a negociação 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilfbnc econômico financeiro do contrato será dada pr&erenola ao fornecedor de primeiro menor 
preço e. sucessivemento, aos demais classificadas. respeitada a ordem de classificação, 
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2.1 Na ocorrência do preço • registrado tornar-se superior ao preço praticado rio mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e Li 

adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c} convocar os demais fornecedores reqistrados, na ordem de classiacação, visando igual oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no cercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá mediante requerimento devidamente ristruido, pedir revisan aos preços ou o cancelamento cio preço registrado, comprovadas as 
situações elencadas na alinea d" do inciso li do expor atido §5' Cio crI. 65 da Lei n 6.666. de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classi(icados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação da novos preços, observado o limite máximo estabelecida pela administração, quando da impossibilidade de manutenção 
do preço na forma referida na atinas anterior, observada as seguintes condições: 

bi) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, e ser entregue em data, local e horário, previamente, designados 
pelo órgão gorenciador; 

bá) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e  preço de mercado vigente à época 
da licitação, sendo registrado ode menor valor. 

i. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 
'kn

,
éncia das partes 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações de que trata este subitem e o anterior estes somo formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo orqao garenciadcr, com consequente cancelamento dos seus preços registrados sem aplicação das 
penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

11. O prazo de validade da Ata do Registro da Preços socã dc 2 (doze) meses a conlar da data da assinatura da aia. coniputadas neste prezo, es. 
eventuais prorrogações. 

32 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços lerão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecida o disposto no ar't. 57 tia Lei 1 5  8.666/1993. 

3.3. E admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do ad. 57, §4', da Lei no 6.66611993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa satisfeitos os demais requisitos deste Decreto 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ala de Registro de Preços será utilizada pelas õrgàos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão 
'-.gerenoiador, que formalizara por intermédio de instrumental contratual ou omissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente na tonta estabelecida no §4 1  do art. 62 da Lei ri- a 66611993 e procedera diretamente a solicitação com o torneoedpr com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

43 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre lixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata 

4.4. Aplicam-se aos contratos da fornecimento as disposrções pertinentes da Lei Federal n.r 8.666., de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores 
e demais normas cabíveis. 

4.5. Os õrqãos e entidades partrcipentes dc Ala de, Registro tIa Preços manterão n órgâo gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições 
por meio de registro de preços, cevendo encaminhar C.6(ria dos cor'rprovonios dp.s aquisições, para a anexação ao respectivo processo da registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, podei  ser utiizacta por qualquer órqão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatônto, sendo que serão denominadas "Õrçào mio-paniicipante Ou carona", 
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61.1. A Administração e os atos de contrate da Ata de Registro de Preços decorrente da presehte.lioitaçào será do Núcleo de Compras e Licitação, 
denominado como órgão gerenciadordo Sistema de Registro de Preços,  nos termos do ad, e do Decreto Municipal n°010/2013: 

5.12. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado 
do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.121. O órgdo gerenciador sempre que os ãrgãos e enirdades suarias da aia de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará 
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais. respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
lornecidos, 

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou sorvços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas. ficando-lhe 
facultada a utilização do outros meios para aquis:ção de rico',, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5,1,4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços "ao chuto" através de aposlilamenlo, com a publicação na imprensa oficial do rnunicipio, 
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosas para a Administração e/ou existirem demandas para 
atendimento dos ãrgãos usuái'ios, 

5.1,6. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de lO (dez) dias úteis, salvo motivo de lorça maior devidamente 
justificado no processe: 

-,,...,06. Emitir a autorização de compra; 

5.1.7, Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros 
meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos matalals dentro das normas 
estabelecidas no edital: 

5.2.2, Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao tomecimento, inclusive 
encaminhando ao crgao gerenciador qualquer irregularidade verilicacln 

5.2.3. Rejeitar. no lodo ou em parte, os preeulcs eritrequcs eir nesacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ala, 

5.3. Compete ao CompromLtento 'Detentor da Aia: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender lodos os pedidos de contratação durante o período de 
duração do registro de Preços independente da quantidade do pedido ou de valor minimo de acordo com a sua capacidade de fornecimento lixada na 
proposta de preço de sua titularidade. observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo órgão Usuário da Atado Registro de Preços;' 

5.12, Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento). em 
lunçao do direito de acréscimo tratado no § 1 do ad 55 da Lei n 8.666193 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 
Situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
ialiticação exigidas na licitação; 

534 Substituir os produtos recusados pelo órgao ou entidade usuária sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo da 24 (vinte e 
quatro) horas independentemente da aplicação das penalidades cabíveis 

5.33.ler revisado ou cancelado o registro de seus preços quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata 

536 Atender a demanda dos orgaos ou entidade usuários durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, casa do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado: 

5,3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preçoi delirtirlo peb Admnistração. resultante do ate de revisão: 

5.3.8, Ter direito de preferência ou, igualoaoe de coi:rlições caso a Administração optei pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por 
outros meios facultadas na legislação relativa às lcif ações 

5,3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doto ate a entregado objeto 
de registro de preços. 

5.3,10. Receber os pagamentos respectivos nas concedes pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Atada Registro de Preços 
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6.1 - A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não reslarem fornecedores regisarüsfi 2 90 
e. por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata desoumprir as condições da Ata de Registro de Preços aque estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, cern justificativa aceitável: 

e) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento: 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipólese desta apresentar superior ao praticado no mercado: 

e) estiver impedido pari licitar eu contratar ten:pnrariarnooie com a administ(ação ou for declarado nidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n' 10.520. de 17 riu trivereLro de 2002: 

t) por razões de interesse público devidamente luridarnentacas, 

6.1.2, Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação par escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata 
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de torça maIor. 

Nas hipóteses previstas rio subitem 6.1., e comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
'rdiprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

5.10 cancelamento do registra, assegurados o contraditórIo e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora de ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇAO, facultada 
• esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital se não acertar as razoes do pedido sendo assegurado ao fornecedor o contraditório 
• a ampla defesa 

65 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com ctassifioaçao imediatamente 
subsequente 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Aia de Registre de Preços será uiitizada para aqr:rs'çáo do respectivo nhielo, pelos õrgãos e entidades da Administração Municipal. 

72. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, 
dela devendo constar: a data o valor unitário do fornecimento a quantidade pretendida o local para a entrega o prazo o canmbo e a assinatura do 
responsável. - 

7.3. O órgão gerericiador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §40 do ad 62 da Lei n° 8.666, de 1993 acompanhada a respectiva nota de empenho contendo o numero de referencia da Ata de 
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação cem o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

'-,.'.4. Caso a fornecedora ciassíticada não pude fornecer os produtos solic'rfadas, ou o quantitativo total requisitado ou parte- dele, deverá comunicar o 
fato ao Departamento da Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento da Ordem 
de Fornecimento 

75 A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficara(ao) obrigadais) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 	 - 

7.5. 1 O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local 
em que esta indicar.  

7.5.2. O prazo de entrega será de acordo com o especificado no edital, conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o tato à administração, por escrito, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento, 

7.5,4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n. 8666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações 
deste eduial. se  a detentora da ata não atender as oroelis de tornesirrionto. 
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7.6. A segunda fornecedora classiticada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, o 
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto pata cada item da licitação, ou quando de primeira classificada tiver seu registro 
a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ala obriga-se a fornecer os materiais, descril os na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com es especificações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais Imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados da forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da 
entrega, 

7.9. Independente de aceitação. a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação. pelo prazo mínimo 
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural, 

7.10. Todas as despesas relativos à entrega e transporte bus 111al@ria15, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

ÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

SI. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto deste licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em afê O 1  (décimo) dia 
útil do mês subsequente contados do recebimento definitivo dos matenais após a apresentação da respectiva Mota Fiscal devidamente atestada pelo 
setor competente conforme dispõe o ar. 40 Inciso XIV alinea a da Lei n 8, 666193 e alterações.  

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com 
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Cenidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3_ Ocorrendo eito no documento da oobranca este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas rtecessartas 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentaçao do mesmo 

6,4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, e seu critério, poderá devolvê-la, paro as devidas correções. 	 - 

o 5 Na hipótese de devolução, a Nata Fiscal cera considerada como não apresentada para fins de atendimento das condições contratuais 

8.6. Na pendência de liquidacão da obrigação tilaccoira em virtude de penalidade ou inadimpfência confratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora, 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

"LÁUSULA NONAS DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pata ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata oI§ 1 11  do art. 65 da Lei nt 
8688 de 1993 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços podem ser total ou parcial a critério do órgão qerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4,5 do artigo IS da Lei n. 8.666193 e alterações. 

CLÁUSULA DECIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10 1. As despesas decorrentes da contrafação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos; ou Entidades Usuários 
da Aia cujos Programas de Trabalho e Elementos de Desperta constarão nas respectivas notas de empenho contrato ou documento equivalente 
observada as co4ldiçoes estabelecidas no edita[ e ao que dispõe o artigo 62 da Lei n 8666/93 e alterações.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 	 000292 
111. Caberá ao Órgão Gerenciador, e seu iuízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório na ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado peta recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrate; 

ti) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco ánOS. 

111.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de ccntralc de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia: 

rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso, 

por inexecução total ou execução in'egular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

ti) multe de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente é parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado, pelo 
fornecedor; 

cl suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração púbica estadual por prazo não superior a 2 
(dolet anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração publica municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

li 1 3 1 A penalidade prevista na alínea ti do subiten, 11.1.1 poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas 
nas alfaces a c e d sem preurzo da rescisão unilateral do instrumento da ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
n 5  8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de perialidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de Contratar com a 
adrohilistração de até cincc anos e descredenciamento cio Registro Cartastral da ADMINISTRAÇAO, o licitante que apresentar documentação falsa, 
não mantivera proposta e cometer fraude fiscal, sem preirizonas demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

li. 1.3,3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste arligc, no prazo estabelecido, ensejai'á também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de coniratar com a administração, enquanto não adimptida a obrigação. 

1 34 A aplicação das penalidades previstas nas aldeias c e d do subitem 11 1.3. será de competência exclusiva do prefeito municipal facultada 
a amola defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuizos 
causados e após decorridoo prazo de sanção minima de dois anos. 

11 .2, Frua garantido ao fornecedor o direito prévio da citação o de ampla defesa no respectivo processo no prazo de cinco dias uteis contado da 
notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente andadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 

11 .4. As importâncias relativas as multas deverão ser recolhidas a contado Tesouro do Municipio 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1.0 presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DO FORO 

131. Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória- Pr para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

1< 
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E. por estarem as partes justas e compromissadas assinam o presente Termo em duas vias, de igual Iam, na presença das testemunhas 960 2 93 
assinadas. 

Cruz Machado,14 de Julho de 2020. 

Euclides Pesa 
Prefeito Municipal 

Empresas Particip a~: 

31< LICITACOES E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCP CNPJ 

ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 	 CNPJ 

) MARTINS COMERCIO E INSTALACAO DE ILtJMINACAO URR CNPJ 

DIPAR FERRAGENS - EIRELL - EPP 	 CNPJ 

ELETRO LED MATERIAL ELETRICO LTDA- EPP 	 CNPJ 

27.646,448/0001-33 

22.683.846/0001-03 

73 234,7421 00 '55 

16.868.674t0001-42 

25.348.872.10001-76 

MORK SOLAR PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA CNPJ 24.616.32210001-28 - 

RDLED COMERCIAL EIRELI CNFJ: 29,413.07510001-86 —........... ----------, __________ 

RSDC COMERCIAL EIRELI CNPJ; 26,581.42210001-91  

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELETRICAS 1 TDA CNPJ 78.794 42710001-04  

TAKT GTN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRC CNPJ 07.052.056/0001-39  

ZUB DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ 27.185.62910001-00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339.68810001-09- Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE CONTRATO N° 05612020 

PROCESSO N° 06312020 

Pregão Eletrônico: N° 02412020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: RSDC Comercial Eireli. 

OBJETO: É objeto desta licitação a aquisição de materiais elétricos destinados para manutenção da rede 

de iluminação pública desta municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 

deste edital. 

DO VALOR: R$ 19.59000 (dezenove mil quinhentos e noventa reais) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete  Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

GILTON NAZARE 	
Assinado deforma digit 

LAGE 	 -CRUZ 05368136633  

CRUZ:053681 366 3 20200729 10:15:41 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	 RSDC Comercial Eireli 
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900 295 
No dia 14 do mês de Julho do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	, Estado de 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nt. 76.339.68810001-09, com sede administrativa localizada na Av. Vitoria, 251, 
bairro Centro, CEP o2. 84620-000, nesta cidade de Cruz Machado/PR, representado pelo(a) Prefeito Municipal, o Sr(a). Euclides Pesa, inscrito no 
CPF sob o nt. 353.180.319-00, doravante denominada ADMINISTRAÇAO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n 2. 24/2020, Processo Licitatório n 2. 63/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o(a) E objeto desta licitação a aquisição de materiais elétricos destinados para manutenção da rede de iluminação pública desta 
municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. Em conformidade com as especificações constantes no 
Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

13439 3K LICITACOES E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCA 

12818 ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 3,8 

13435 D MARTINS COMERCIO E INSTALACAO DE ILUMINACAO URBA 

12106 DIPAR FERRAGENS - EIRELI - EPP 

41 ELETRO LED MATERIAL ELETRICO LTDA - EPP 1 

MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA 

13438 RDLED COMERCIAL EIRELI 

13437 RSDC COMERCIAL EIRELI 2,7 

13436 SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 

12817 TAKT GTN - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO 

12700 ZUB DISTRIBUIDORA LTDA 4,5,6 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da 
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal n 0. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações o ° . 
8.666193, bem como pelos Decretos Municipais n 2. 002/2007 (pregão) e n 2 . 01012013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

3K LICITACOES E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUC27.646.44810001-33  

ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI 	 22.683.848/0001-03 

O MARTINS COMERCIO E INSTALACAO DE ILUMINACAO UR173.234.74210001-55 

`'PAR FERRAGENS - EIRELI - EPP 	 16.868.67410001-42 

'-ETRO LED MATERIAL ELETRICO LTDA- EPP 	 25.348.87210001-76 

MORK SOLAR - PRODUTOS E SER VICOS ELETRICOS LTDA 24.616.32210001-28 

PELEI) COMERCIAL EIRELI 	 29.413.07510001-86 

RSDC COMERCIAL E1REU 
	

26.581.42210001-91 

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 	78.794.42710001-04 

TAKT GTN - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETE 07.052.056/0001-39 

ZUB DISTRIBUIDORA LTDA 	 27.185.62910001-00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando: 
E objeto desta licitação a aquisição de materiais elétricos destinados para manutenção da rede de iluminação pública desta municipalidade, em seus 
tens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatõrio, seus anexos, propostas de preços 
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 
de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

GILTON 	Assinado de forma 
digital por CILTON 

NAZARE LAGENAZASELAGE 
CRUZ:053681 cy7ip535813ee33 

Dados: 2020.0729 
36633 	,, 	no:i n'ge a3ao' 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 	 000296 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro serão de MENOR PREÇO UNITÁRIO, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue: 

item[_ 	 Especificação 	J!?Ldfl MaJ Quantidade J 	oUnitáriojfço Total 

	

1 RELE FOTOELETRICO 220V - com sistema de operação acento e UN ILUMATIC RM 	600,000 	33,5000 	20.100,00 
apaga, em função da variação do fluxo luminoso, sistema 
construtivo eletrromagnético de corrente alternada, tipo NF, com 
pinos de contato em latão estanhado, preso ao corpo por sistema 
do rebitagem, célula tipo CDS com encapsulamento blindado de 
resposta inslantanoa. 1000W -1800 VA, e que atenda as normas 
da ABNTJINMETRO/PROCEL 

ltyj______ 	 Especificação 	 Marca 1 Quantidade fPreço 	Preço Total 

	

4 BRAÇO BR1 - e que atenda as normas da 	 UN Almirante BRC 	50,000 	18,8000 	 940,00 
ABNT/INMETRO/PROCEL 

'- ILUMINARIA LM-1 ABERTA E-27 - e que atenda as normas da 	UN Almirante AUV 	60,000 	57,0000 	3.420,00 
ABNT/INMETRO/FROCEL 

6 CONECTOR PERFURANTE CDP-70- 1/070 	 UN 	lntelli CDP70 	240,000 	5,4300 	1.303,20 

Item 	 Especificação 	 jUnldj MarcaJQuantidade j_Preço UnitárioJ_eço Total 

	

3 LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W TUBULAR, 220V, BASE E-27, UN WLUX WL70V 	500,000 	15,5000 	7.750,00 
TENSÃO 90, COM FLUXO LUMINOSO DE 6600 LUMENS, 
EFICIÊNCIA LUMINOSA 94, TEMPERATURA DE COR 2000, IRC 
23, VIDA MÉDIA 28.000 HORAS 

5 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO TUBULAR 250W, 220V, BASE 	UN WLUX WL250 	200,000 	24,5500 	4.910,00 
E-40, TENSÃO 100, FLUXO LUMINOSO 33200, EFICIÊNCIA 
LUMINOSA 133, TEMPERATURA DE COR 2000, IRC 23, VIDA 
MÉDIA 32.000 HORAS 

ltemJ______ 	Especificação 	 Unid 	J 	uantidaf4J_Preço Unitárioj[ Preço Total 

2 REATOR VAPOR DE SODIO 70W, 220V, ALTO FATOR DE 	UN IDEAL 5070-E 	300,000 	40,0000 	12.000,00 
POTÊNCIA, COM BASE PARA RELÊ, COM CABOS EPR, CABO 
REDE COMI SOM E CABO PARA LÂMPADA COM 0,80M 

REATOR VAPOR SÓDIO 250W, 220V, ALTO FATOR DE 	UN IDEAL S0250 	150,000 	50,6000 	7.590,00 
'—' POTÊNCIA COM BASE PARA RELE 1  COM CASOS EPR, CABO 

REDE COM 1,50M E CABO PARA LAMPADA COM 0,80M 

2.2. Os preços registrados serão fixos a irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais eu para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena "d" do inciso II do caput e do §50  do art. 65 da Lei 
n 0  8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por 
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente Pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais do aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida do pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponfvois para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação do preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de torça maior, 
devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor 
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

GLT0N 

NAzARE LASENA000E 
CRUZ'053681 00u105360131033 

- Co dd03020.0070 
36633  
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2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as nec 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido: e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as 
situações elencadas na alínea "d" do inciso 11 do caput ou do §5 1  do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção 
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

bI) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados 
pelo órgão gerenciador; 

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época 
da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.' A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 
ah,..,,,cia das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei no 8.666/1 993. 

3.3. E admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital 

'..,,Os órgãos e entidades participantes da Ata da Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão 
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4 1  do art. 62 da Lei n 5  8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores 
e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Atado Registro de Preços manterão o órgão gerenoiador informado a respeito dos processos de aquisições 
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo do registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Orgão não-participante ou carona'. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 	 000298 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, 
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do art. 4 1  do Decreto Municipal n° 01012013; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins do controlo o fixado 
do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará 
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos. 

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro do Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços 'de oficio" através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, 
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 
atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de torça maior devidamente 
justificado no processo; 

5.,.,Erriitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros 
meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 
estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de 
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em 
função do direito de acréscimo tratado no § l do art. 65, da Lei n. 8.666193 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 
situações; 

5 ' '. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
q..,,_.icação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por 
outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto 
de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital ana cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços 
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000299 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidõneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata 
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
c, 	ovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada 
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório 
e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenoiador, 
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §45  do art. 62 da Lei n 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 
R°nistro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

i'Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o 
fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1.0 local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local 
em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será de acordo com o especificado no edital, conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n. 5  8.666, de 21 de junho de 1993° suas alterações posteriores, além das determinações 
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e 
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto 
a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata, 	 9 030 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da 
entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo 
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

CJSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

81. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até o 10 (décimo) dia 
útil do mês subsequente, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", da Lei n 1  8.666/93 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com 
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando aprazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nata Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontada da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos á fornecedora classificada. 

C USULA NONA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela atado registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei n 2  
8.666, de 1993. 

92 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4,2 do artigo 15 da Lei n. 8.666/930 alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As desposas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários 
da Ata, cujas Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666193 e alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 	 000301 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo da até cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5 1/6 (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

bt rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

1 i,rS. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo 
fornecedor; 

o) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 
(dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar eu contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b' do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas 
nas alíneas "a", 'c' e 'd', sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
n5  8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registre Cadastral da ADMINISTRAÇAO, o licitante que apresentar documentação falsa, 
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais ccminaçóes legais, nos termos da Lei n@  10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
ir 	orária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c" e d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada 
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da 
notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à contado Tesouro do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória - Pr para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas de presente instrumento. 
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E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

000302 
Cruz Machado,14 de Julho de 2020. 

Fuclides Pesa 
Prefeito Municipal 

Empresas Participantes: 

31< LICITACOES E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCP CNPJ: 27.646.448/0001-33  

ACR COMERCIO E SERVICOS EIRELI CNPJ: 22.683.848/0001-03  

o MARTINS COMERCIO E INSTALACAO DE ILUMINACAO URBi CNPJ: 73.234.74210001-55  

DIPAR FERRAGENS - EIRELI - EPP CNPJ: 16.868.67410001-42  

ELETRO LED MATERIAL ELETRICO LTDA- EPP CNPJ: 25.348.872/0001-76  

MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA CNPJ: 24.616.32210001-28  

RDLED COMERCIAL EIRELI CNPJ: 29.413.075/0001-86  
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RSOC COMERCIAL EIRELI CNPJ: 26.531.42210001-91 	
cRuz:05356135533 

SOLAR MATERIAIS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA CNPJ: 78.794.427/0001-04  

TAKT GTN - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRC CNPJ: 07.052.05610001-39  

ZUS DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 27.185.62910001-00 



mil seiscentos e sessenta reais) 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
12 (doze) meses. 

Eletro Led Material Elétrico 
Lida - Eireli 

CONTRATADA 000304 
APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 

CONTRATANTE 

ACR Comercial e Serviços 
Ei reli 

CONTRATADA 

TRATC1 DE CONTFÃTO.:t4. 
058/2020 

PROCESSO, N 9  063/202O: 
Pregão Eletrônico N° 02412020 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Eletro Led Ma-
terial Elétrico Lida - Eireli 

OBJETO: É objeto desta lici-
tação a aquisição de materiais 
elétricos destinados para ma-
nutenção da rede de iluminação 
pública desta municipalidade, 
em seus itens conforme especi-
ficações constantes do Anexo 1 
deste edital. 

DO VALOR: R$ 20.100,00 (vinte 
mil e cem reais) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
12 (doze) meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 

CONTRATANTE 

o 


